
 

 
Prefeitura Municipal de Alto Feliz 

 

   PROJETO DE LEI Nº085/2025        ALTO FELIZ,  05 DE SETEMBRO DE 2025. 

  

CRIA RUBRICA POR  SUPLEMENTAÇÃO NO  

ORÇAMENTO VIGENTE. 

 

Art. 1º - Cria  rubrica no orçamento vigente utilizando credito suplementar no seguinte Órgão do 

Orçamento Vigente 

 

 

 

Órgão...............:             11    SECRETARIA MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária:         11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

08 Assistência Social 

08244 Assistência  Comunitária 

082440027  Assistência Social  Comunitária                                               

0824400272.100000   APLIC REC.PROJETO VIDA SAUDÁVEL  (CRIANÇAS-

JOVENS E IDOSOS)                                                                 

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 

VALORES: R$ 10.837,51 

 

 

Fonte: 2665   Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados                                

Detalhamento: 1131  ENVELHECIMENTO SAÚDAVEL  Superávit  de 2024/2025 

 

 

 

Art. 2º - Servirão de recursos para cobertura da despesa acima descrita, redução da despesa 

seguinte no orçamento vigente . 

 

08 Assistência Social 

08244 Assistência  Comunitária 

082440027  Assistência Social  Comunitária                                               

0824400272.100000   APLIC REC.PROJETO VIDA SAUDÁVEL (CRIANÇAS-

JOVENS E IDOSOS)                                                                 

4.4.90.52.00.00.00.00.00 Equipamento e Material  Permanente 
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Prefeitura Municipal de Alto Feliz 

 

VALORES: R$ 10.837,51 

 

 

Fonte: 2665   Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados                                

Detalhamento: 1131  ENVELHECIMENTO SAUDAVEL  Superávit  de 2024/2025 

 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO FELIZ, aos  cinco   dias do mês de  setembro  

de 2025. 

 

 

 

 

DOUGLAS  SCHNEIDER, 

PREFEITO MUNCIPAL em exercício.
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Prefeitura Municipal de Alto Feliz 

 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 085/2025 

 

    Senhor Presidente, 

    Senhores Vereadores: 

 

Trata o projeto de adequação de despesa para gasto do recurso vinculado, pois a 

compra de bens não patrimoniáveis enquadra–se como aquisição de bens de consumo. Motivo 

pelo qual justifica-se a criação da rubrica solicitada. O recurso será utilizado para aquisição de 

cadeiras para os idosos. 

   

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO FELIZ, aos  cinco   dias do mês de  setembro  

de 2025. 

 

 

DOUGLAS SCHNEIDER, 

PREFEITO MUNCIPAL em exercício 
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